
ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO N° /2004.
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"Autoriza a Câmara Municipal de Manoel Viana a firmar contrato de
prestação de serviços de consultoria técnica e dá outras

providências",

""

Art. 1 °. Fica a Câmara Municipal autorizada a firmar contrato de prestação de
serviços de consultoria técnica; contábil, jurídica e administrativa.

Art. 20 -As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias
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Art. 30 -Revogadas as disposições em contrário esta lei passará a
vigorar na data de sua publicação.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana, RS,
segunda-feira, 8 de março de 2004.
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